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Dispoe sobre a instalaçao enfermarias e

W9 ambulatórios nos hospitais da Rede Esta para atendimento

code adolescentes na faixa etária de 12 à 20 anos.

a A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

co decreta:

55 Artigo 1o - Os hospitais vinculados aos órgãos
y
ip2dministraçao Centralizada ou Autarquica ficam obrigados aj" |

“Mdestinar dependencias para instalaçao de Emi ermar LEscê |
as

Ambulatorios, para o atendimento de adolescentes na faixa
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Eu etária de 12 a 20 anos.

LR re Artigo 2o -— Esta lei será regulamentada no prazo

de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua

publicação.

Artigo 3o -— Esta lei entrará em vigor na data de

sua publi cação.

Justificativa

Ao Poder Público cabe zelar pela saúde da

população, garantindo-lhe ampla assistencia

médico-hospitalar.

Aperfeiçoando esta prestação ideal seria que os

hospitais da Rede Estadual mantivessem um serviço de

atendimento aos adolescentes, para evitar o constrangimento

a que são submetidos, muitas vezes, no momento da

internação. Em número considerado, justifica-se a adoção de

tal medida, separando-os de adultos e crianças, a fim de

proporcionar-lhes tratamento adequado, visando a solução de

problemas comuns.

Não há, outrossim, de acoimar de

inconstitucionalidade ou ilegal este Projeto de Lei, uma vez

que esta apenas destinando parte das dependências de

determinado hospital para fim específico, sem gerar

despesas.

Assim justificado, esperamos apoio dos nobres

Sesso Divisão de Crdenamento Legistat'

dele das SSSnii, E ve Esta proposição contêm
4 assinaturas
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OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PISTRIEUIRES


